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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 408, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o projeto em epígrafe tem por escopo instituir o Programa de Prevenção e Apoio aos Idosos contra o Uso de Drogas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 06/05/2025 a 12/05/2025, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e a sensibilidade do objeto do projeto, que institui o Programa de Prevenção e Apoio aos Idosos contra o Uso de Drogas. A preocupação do nobre autor atende a uma lacuna crítica nas políticas públicas atuais, projetando a defesa da saúde e da qualidade de vida de uma população em ascensão quantitativa que, muitas vezes, enfrenta o problema da dependência de forma invisibilizada.

O mérito da proposta reside na abordagem multidisciplinar, que combina educação, apoio psicossocial e o combate ao isolamento social como ferramentas preventivas. O projeto destaca, com acerto, que a capacitação de profissionais é fundamental para evitar erros de diagnóstico, uma vez que o abuso de substâncias nesta faixa etária pode ser confundido com sintomas de doenças degenerativas ou transtornos mentais comuns ao envelhecimento.

Sob o aspecto regimental e legal, a matéria insere-se na competência desta Assembleia Legislativa, em conformidade com o dever do Estado de legislar sobre a proteção à saúde e a integração social do idoso. A medida não cria encargos desordenados, permitindo ao Executivo a definição das metas e do plano de ação anual. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da urgência em garantir suporte a essa parcela da sociedade e do mérito inquestionável de promover o envelhecimento saudável e digno, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 408, de 2025. Sua aprovação reflete o compromisso desta Casa com a proteção integral do idoso e com o enfrentamento proativo de um desafio de saúde pública negligenciado.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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